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PORTARIA Nº 198, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020

O  DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS RESTINGA DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são  conferidas  pela  Portaria nº  157,  de  17/02/2020,  publicada  no  DOU, de  27/02/2020, 
considerando o Considerando o Plano Estratégico de Permanência e Êxito do IFRS e conforme a 
Instrução Normativa PROEN nº 011, de 21/12/2018, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 88, de 16 de junho de 2020.

Art. 2º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
de Acompanhamento das Ações de Permanência e Êxito dos Estudantes (CIAAPE) do campus 
Restinga do IFRS:

– Camila  Camargo  Estrazulas,  matrícula  nº  3009097,  Gestão  de  Pesquisa,  Pós-graduação  e 
Inovação;
– Caroline da Costa Laureano, matrícula nº 2358670, Gestão de Extensão;
– Cassiana Grigoletto, matrícula nº 1567589, Coordenação do curso de Licenciatura em Letras 
Português e Espanhol;
– Eliana Beatriz Pereira, matrícula nº 1514625, Coordenação do Curso Técnico em Informática;
– Elizandra Martinazzi, matrícula nº 1693854, Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em 
Eletrônica Industrial;
–  Elizete Cristina dos Santos, matrícula nº 2347797, Coordenação de Registros Escolares;
– Eduardo  Mathias  Cristello,  matrícula  nº  1357919,  Coordenação  do  curso  Superior  de 
Tecnologia em Gestão Desportiva e de Lazer;
– Geovana Prante Gasparotto, Matrícula nº 2096336, Coordenação de Assistência Estudantil;
–  Gilberto João Pavani, matrícula nº 257741, Coordenação do Curso Técnico em Eletrônica;
–  Gleison  Samuel  do  Nascimento,  matrícula  nº  1669375,  Gestão  de  Desenvolvimento 
Institucional;
– Helen Rodrigues Cardoso, matrícula nº 2046467, Coordenação do Curso Técnico Comércio;
– Igor Ghelman Sordi Zibenberg, matrícula nº 2033091, Orientação Estudantil;
– Iuri  Albandes  Cunha  Gomes,  matrícula  nº  3010746,  Coordenação  do  Curso  Superior  de 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas;
– Jessie  Ortiz  Marimon,  matrícula  nº  2337222,  Núcleo  de  Atendimento  às  Pessoas  com 
Necessidades Especiais (NAPNE);
– Jovani Zalamena, matrícula nº 2933966, Coordenação do Curso Técnico em Agroecologia;
– Luiz Gustavo da Luz Rodrigues, matrícula nº 10140095, Organização Estudantil de nível Médio;
– Marcelo Machado Barbosa Pinto, matrícula nº 1292771, Coordenação do Curso Superior de 
Tecnologia em Processos Gerenciais;
– Mirelle  Barcos  Nunes,  matrícula  nº  1804325,  Coordenação do Curso Técnico em Guia  de 
Turismo;
– Rafaela  Tomé,  matrícula  nº  10160073,  Núcleo  de  Estudos  e  Pesquisas  em  Gênero  e 
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Sexualidade (NEPGS);
– Renie Robim, matrícula nº 3085431, Coordenação do Curso Técnico em Lazer;
– Thaiana Machado dos Anjos, matrícula nº 1152019, Gestão de Ensino;
– Thaís Teixeira da Silva, matrícula nº 1647588, Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas 
(NEABI) e Núcleo de Estudos e Pesquisas em Gênero e Sexualidade (NEPGS); 
– Viviane Baltazar Rodrigues, matrícula nº 10150072, Organização Estudantil de nível Superior.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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